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E S T A D O DE MIHAS G E R A I S 

L E I N 9 6 2 2 

Dispõe sobre denominação de logradouro público 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre
sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguin 
te Lei:' 

Artigo 19 -i Fica denominada Rua Dr* Mano Del 
tíiudice -aquela que ae inicia na Avenida Olivia de Cas
tro Almeida e termina no oentro da Rua Dr* José leotõnio 
Pacheco, no atual Bairro (Jlélia Bernardes* 

Artigo 29 - Esta l e i entrará em vigor na data 
de ̂ eua publicação, revogeulas as disposições em contrário, 

Mando, portanto, a todaa as autoridades a quem 
o cozihecimento e execução desta l e i pertencer, que a cim 
pram e a façam cumprir, tão inteiramente, oomo nela se 
contem* ^ 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em quatro (4 ) 
de julho de 1972 

Carlos RâyimjudSLo Torciâs) 
Prefeito liunicipi 

Maí̂ ía Rita Torres Simonini) 
Chefe do Crabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 29/06/72) 
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